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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DACONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021). 

 
 REFERE-SE À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 

ASSESSORIA TÉCNICA EM PROGRAMAS FEDERAIS VINCULADOS AO FUNDO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE)., CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 

INSTRUMENTO. 
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Assessoria à Secretaria Municipal de 
Educação, equipe técnica em diversos 
assuntos relacionados aos temas da 
educação, com auxílio na elaboração de 
documentos;  Assessoria à Secretaria de 
Educação no preenchimento das 
condicionalidades do VAAR); 

 
 

 
R$800,00 

 
 

 
R$ 9.600,00 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS R$ 9.600,00 
 

  
 

 

O prazo de vigência da contratação é de (10) DEZ DIAS, contados da assinatura do 

contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 
O custo estimado total da contratação é de R$ 9.600,00( Nove mil e seiscentosreais), conforme 

custos unitários apostos na tabela acima. 

 

 
1 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021). 

A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos se justifica para a execução do 

que preconiza a lei federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2021, resolução nº 1 de 27 de 

julho de 2022. Decreto-Lei nº 25, 30 de 
novembro de 1937. 

 
2 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’) 

A solução consiste na contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
consultoria e assessoria técnica em programas federais vinculados ao Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação (FNDE), contemplando orientação, acompanhamento, 
monitoramento, suporte técnico e auxílio na execução e prestação de contas dos programas 
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educacionais. Os serviços abrangerão a análise documental, o acompanhamento da execução física 
e financeira dos programas, a orientação quanto ao cumprimento das normas e diretrizes vigentes, 
o suporte na alimentação e atualização dos sistemas oficiais, bem como a emissão de relatórios e 
pareceres técnicos quando necessários. 

 

3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 
 

 Para a execução do objeto, a empresa contratada deverá atender aos seguintes requisitos: 
Comprovar experiência na prestação de serviços de consultoria e assessoria técnica em programas federais 
vinculados ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE); 
Possuir equipe técnica qualificada e com conhecimento comprovado na legislação, normas, sistemas e 
procedimentos relacionados aos programas educacionais federais; 
Prestar suporte técnico à Secretaria Municipal de Educação, de forma presencial e/ou remota, conforme a 
necessidade da Administração; 
Orientar e acompanhar a execução, monitoramento e prestação de contas dos programas federais vinculados ao 
FNDE; 
Auxiliar na alimentação, atualização e regularização dos sistemas oficiais utilizados pelos programas federais; 
Emitir relatórios, pareceres e orientações técnicas sempre que solicitado pela Administração; 
Manter sigilo sobre todas as informações e documentos a que tiver acesso em razão da execução dos serviços; 
Cumprir integralmente a legislação vigente, observando os princípios da legalidade, eficiência, transparência e 
economicidade na execução do contrato. 
A contratação deverá garantir suporte técnico contínuo, visando assegurar a correta gestão dos programas 
federais, a regular aplicação dos recursos públicos e o atendimento às exigências dos órgãos de controle e 
fiscalização. 
 

4 - FORMA DE PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado em parcela única após a execução do serviço, com o protocolo da respectiva 

nota fiscal devidamente quitada, a qual deverá guardar conformidade com a Ordem de Serviços expedida pela 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, da seguinte forma: ATÉ 30 DIAS APÓS A LIQUIDAÇÃO DA NOTA 

FISCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. 

A CONTRATADA se compromete a emitir nota fiscal a órgãos públicos ou entidades civis que assim 

exigir. 
 
 

5 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

A despesa decorrente da contratação desse serviço correrá por conta da dotação vigente no orçamento 2026 

conforme requisição de compras: 

      827 3.3.90.39.00.00.00.00 1500 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
 
 

 

 
 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAJUBA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ-18.428.847/0001-37 

3 

PRAÇA JOSE MOISÉS MIZIARA SOBRINHO, 10 CEP- 38.210-000 – FONE– FAX (34) 3426-0100 

 

 

 
                                                                               

                                                                                                                                                              Pirajuba, 01 junho 2026 

 

 

 

RICARDO URBANO SILVÉRIO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 


